
cArun RAM UNICI PAL DE IGARASSU
Casa de Duarte Coel ho-lgarassu-pernambuco

lnolcaçÃo No 2g4uzazl

o senhor Presidente da câmara Municipar de rgarassu - pE

A Vereadora que esta subscreve indica a Mesa, ouvindo o plenário cumprido asformalidades regimentais, sejam encaminhado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipalde lgarassu Sra. Elcione da Silva Ramos pedroza Ba rbosa, solicitando da mesma atravésda secretaria A cp A o

sala das sessões da câmara Municipar de rgarassu, em 2i dedezembro de 2021.

JUSTIFIGATIVA:

A indicação se justifica peta necessidade de ampliar o acêsso à justiça para a população debaixa renda do Município de lgarassu. Muitas famílias enrrentam ãificuloaoes para obterorientação jurídica e defender sãus direitos em qrãrià". relacionadas à ramitia, previdência,consumo' moradia e demais demandas do cotidiano. A criação oá r* õentro de AssistênciaJudiciária Gratuita proporcionará atendilnento;uriàico acessível e humanizado aos cidadãosem situação de vulnerabilidade social. A iniciátiva cãntribuirá para a efetivação dos direitosfundamentais previstos na Constituiçao féãeiàil"spu"i"tmente_.o ampto acesso à justiça.Além disso, permitirá a orientação preventiva, evltando conflitos e demandas judiciaisdesnecessárias. o serviço também auiiliará n, p*ãção da cidadania e da inclusão social.Ademais' fortalecerá a rede de proteção social Jo município, beneficíando milhares depessoas que não possuem condições de contratar assistêncià;rrloica particular. tnvestir noacesso à justiça é promover dignidade e igualdade de direitós. É; fim, trata-se de uma
Tgf .^d-e -grande 

relevância social e d; interesse púbtico pàra' toda a populaçãorgarassuense.

,"t ánÉrica Maria

CâmaraMunicipal de lga rassu

ôa Cavalcanti Ferreira
Vereadora
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